
 

Av. Governador José Malcher  nº 2821 – São Brás, CEP 66090-100. 
E-mail: sesmagab@gmail.com 

Tel: (91) 3184-6109 
1 

PARECER JURÍDICO Nº 81/2024 – NSAJ/SESMA 

PROTOCOLO Nº: 237/2024 – GDOC. 

INTERESSADO: SESMA – SECRETARIA MUNICIPAL DE BELÉM. 

ASSUNTO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 

ESTRUTURAÇÃO DE EVENTOS PARA ATENDER DEMANDA DA SESMA 

REFERENTE À SERVIÇPOS DE PAGAMENTOS DE SALÁRIO, PAGAMENTO 

DE FORNECEDORES, PAGAMENTOS DIVERSOS, LIQUIDAÇÃO ELETRÔNICA 

DE TÍTULOS E GUIAS PARA A SECRETARIA. 

ANÁLISE: ANALISE DA POSSIBILIDADE DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

POR VALOR. 

Senhor Secretário Municipal de Saúde, 

Tratam os presentes autos de solicitação feita 

pelo DEAD/SESMA, através do Documento de Formalização de 

demanda DFD, para que seja realizada a CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA QUE TEM POR OBJETO A PRESTAÇÃO DOS 

SERVIÇOS BANCÁRIOS DE PAGAMENTOS ELETRÔNICOS POR MEIO DE 

ORDEM BANCÁRIA- OBN, conforme termo de referencia. 

No referido documento, a contratação foi 

justificada, da seguinte forma: 

 
Identifica-se mapa de risco informando que tanto 

o impacto quanto o risco, foram classificados como baixos: 
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Identifica-se dotação orçamentária inclusive com 

certidão informando: 

 
Identifica-se as seguintes documentações anexas 

ao sistema GDOC: 
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Identifica-se justificativa para a 

impossibilidade de publicação do aviso no caso concreto, 

realizada pelo DEAD, conforme abaixo: 

 
Destaca-se que compulsando os autos HÁ O VALOR 

MÉDIO ORÇADO NO DFD. 

Identifica-se o mapa comparativo, onde: 



 

Av. Governador José Malcher  nº 2821 – São Brás, CEP 66090-100. 
E-mail: sesmagab@gmail.com 

Tel: (91) 3184-6109 
4 

 
Constata-se, assim, que a menor proposta para o 

referido item, foi da empresa Banco do Brasil S.A, cuja 

proposta está em conformidade com o valor médio estimado 

pelo DFD. 

Após tramitação regular, com todas as informações 

pertinentes, veio a esta Assessoria para análise e emissão 

de parecer Jurídico. 

Considerando que é importante ressaltar que a 

presente análise, limitar-se-á aos aspectos jurídicos da 

matéria proposta, abstendo-se quanto aos aspectos técnicos, 

econômicos, financeiros e aqueles que exijam o exercício da 
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competência e da discricionariedade administrativa a cargo 

dos setores competentes desta Secretaria. 

Em atenção aos arts. 53, § 4º e 72, III da Lei nº 

14.133/2021, vieram os autos ao Núcleo Setorial Jurídico 

para análise e manifestação referente ao processo. 

Trata-se de modalidade de dispensa de licitação 

por valor, descrita no artigo 75, II da Nova Lei de 

Licitações e Contratos - Lei Nº 14.133/2021, o qual e se 

destaca abaixo: 

“Art. 75.  É dispensável a licitação:  

[...] 

II - para contratação que envolva valores 
inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), no 
caso de outros serviços e compras;” 

 

No entanto, com relação aos valores estipulados 

inicialmente pela legislação atual, os mesmos foram 

devidamente regulamentados e alterados pela União, por meio 

do Decreto Lei nº 11.871/2023, que fixou o teto da dispensa 

ATUAL, conforme o art. 75, inc, II, o valor de R$ 59.906,02 

(cinquenta e nove mil novecentos e seis reais e dois 

centavos).  

Para perfeito atendimento aos critérios 

estabelecidos pela citada norma, faz-se necessário que o 

processo seja instruído com os documentos exigidos no 

art.72 e incisos, senão vejamos: 

“Art. 72. O processo de contratação direta, que 

compreende os casos de inexigibilidade e de 

dispensa de licitação, deverá ser instruído com os 

seguintes documentos: 

I - documento de formalização de demanda e, se for 

o caso, estudo técnico preliminar, mapa de risco, 

termo de referência, projeto básico ou projeto 

executivo; 

II - estimativa de despesa, que deverá ser 

calculada na forma estabelecida no art. 23 desta 

Lei;” 
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Ainda deve constar na demanda: justificativa, 

dotação orçamentária e certificação que a melhor proposta é 

do banco do brasil. Pressupostos estes que estão 

devidamente preenchidos na demanda. 

Em DECRETO Nº 107.924/2023, a PGM/PMB, dispôs 

sobre a dispensa de licitação, na forma eletrônica, de que 

trata a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no âmbito da 

Administração Pública Municipal, Direta, Autárquica e 

Fundacional, onde em seu artigo 5º, elenca a documentação 

mínima para os processos de dispensa, na forma eletrônica: 

“Art. 5º O procedimento de dispensa de licitação, 

na forma eletrônica, será instruído com os 

seguintes documentos, no mínimo: 

I - documento de formalização de demanda e, se for 

o caso, estudo técnico preliminar, análise de 

riscos, termo de referência, projeto básico ou 

projeto executivo; 

II - estimativa de despesa, nos termos Decreto 

Municipal nº......... (Esse Decreto corresponderá 

ao que disciplinará sobre pesquisa de preços); 

III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for 

o caso, que demonstrem o atendimento dos requisitos 

exigidos;” 

Observa-se ao compulsar os autos encontra-se:  

1. O documento de formalização da demanda – DFD, 

inclusive compondo a estimativa de despesa em 

atendimento ao que o artigo supracitado exige; 

2. Termo de referência; 

3. Mapa de Risco; 

4. Pesquisa mercadológica. 

Logo, entende-se que o referido processo atende 

às documentações mínimas exigidas pela PGM/PMB. 

Vale ressaltar que na nova Lei de Licitações e 

Contratos, em seus art.75, § 4º e 94 CAPUT e inciso I, há 

também a exigibilidade de divulgação da proposta em sitio 

eletrônico oficial e de pagamento de despesas mediante 

cartão de pagamento, os quais aduzem da seguinte forma: 
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“Art. 75. É dispensável a licitação: 

[...] 

§ 4º As contratações de que tratam os incisos I e 

II do caput deste artigo serão preferencialmente 

(grifo nosso), pagas por meio de cartão de 

pagamento, cujo extrato deverá ser divulgado e 

mantido à disposição do público no Portal Nacional 

de Contratações Públicas (PNCP). 

Art. 94. A divulgação no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP) é condição 

indispensável para a eficácia do contrato e de seus 

aditamentos e deverá ocorrer nos seguintes prazos, 

contados da data de sua assinatura: 

[...] 

I - 10 (dez) dias úteis, no caso de contratação 

direta.” (GRIFO NOSSO). 

Identifica-se justificativa para a 

impossibilidade de publicação do aviso no caso concreto, 

realizada pelo DEAD/SESMA, bem como Certidão de Não 

fracionamento de Despesa, Mapa Comparativo, Termo de 

Referência, estimativa de despesas, propostas . 

Diante do exposto, este NSAJ não vislumbra 

impedimento para a citada publicação suplementar, desde 

seja obedecido os artigos 75, § 4º e artigo 94, CAPUT e 

inciso I da lei 14.133/2021, sugerindo que caso não seja 

possível publicar no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), que seja publicado no Diário Oficial do 

Município de Belém, com fulcro no artigo 175 da mesma lei, 

veja-se: 

“Art. 175. Sem prejuízo do disposto no art. 174 

desta Lei, os entes federativos poderão instituir 

sítio eletrônico oficial para divulgação 

complementar e realização das respectivas 

contratações.” GRIFO NOSSO. 

Logo, entende-se que o referido processo atende 

às documentações mínimas exigidas pela PGM/PMB.  
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Ante o exposto, este NSAJ MANIFESTA-SE FAVORÁVEL 

ao prosseguimento das demais etapas face ao processo de 

dispensa de licitação por conta do limite de valor, a ser 

firmado com o BANCO DO BRASIL. 

Ressalte-se o caráter meramente opinativo deste 

parecer, respeitando o poder soberano do Titular desta 

SESMA, caso entenda de forma diversa, para melhor atender 

ao interesse público. 

É o parecer. S.M.J. 

Belém, 24 de janeiro de 2024.  

 

 
 

AUGUSTO MENDES 
Assessor Jurídico- NSAJ/SESMA 

 Matrícula n.º 0408832-010 
OAB-Pa n.º 16325 

 

 
ANDRÉA MORAES RAMOS 

Diretora do Núcleo Setorial de Assuntos Jurídicos – 
NSAJ/SESMA 
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